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{2ulfltura {Municipal de oonta Cru"

LEI N. 044/95-G!.', DE 08 DE r~AroDE 1995.

EMENTA, Dispõe sobre realinhsmento
salarial do quadro de pes-
soal conoursado.

o PREFEITO DO I1JNTctrlo IJE ;),\N?/. CRUZ, ESTADO DE .'lillNAi "TIUCO.
laço saber que a Câmara :'-unicipal de Vereadores aprovou e eu sancio-
no a eeguinte Lei:

Art. 1. - O quadro de provimento dos servidores concur-
sado. da Prefei ture I:unic1pal de :Janta Cruz, passa a ser o constante
do mexo I. - .Art. 2; - A denominaçao compora o novo quadro de pesso-
al oonoursado do .•'odor Executivo, a qual obedecerá a denominação, I I

símbolos, números e padrões com respectivos saláriOS, registrados no
anexo I.

Art. 3. - Fica O Poder Executivo, sutorizsdo s determi-
nar a carga horária dos servidores de qualquer categoria, clsssif1-f

cando-oe nos psdrões A, B ou C, ficandc a carga horária m!nime de
4100 horee e máxima de 8:00 horas... "Art. 4. - O funcionaria podera rsceber um adicional ds
ua e trêe quartos do valor do salário básico, pela prestaçãc de ser-
'Y1go. extraordinários ou insalubre.

Art. sg - O professor de ginásio receberá os seus vencl
m~toe, oonforme o nível do cargo, para ministrar o m!n1co de 75 au-
lu e o máximo de 100 aulas"por mês.

~ 1. - O excedente das aulas de que trata o Art. ante-'
nor aer' remunerado a razão de R3 0,95 por aula.

~ 2. - ~ permitido s acumulsção de funçõea com gratifi-
oaçio d. atl 7% sobre o valor da função principal.

Art. 6Q - Os professores que lecionam no curso primário
oom ecumulação de aulas do ginásiO, serão remunerados pelo n1val do
oargo. acrescido do valor êo nHmero de aulas, ministrados nos curso a
d. I" srau maior e 2' grau.

Art. 7' - Os ooupantes de oargoe de provimentos por con
cureo OU com estabilidade funcional pOderão receber gratificação de'
tun9ão oonforme anexo lI, desde que designados pelo rodar T' cutivo.
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Art. llQ - Revogam-se as disposições C~ contráriO.

,

pu!"!,,ra .:Municipal d, (5anta Cruz

LEI NQ 044/95-GJ.r,DE 08 DE !:AIO DE 1995 - Continuação.

Art. 8g - Fica o Poder Executivo autorizado a designar
08 servidores recansscentea do :"unic{pio de Ouricuri com estabilida-
de funoional, para ooupar cargos ou funçõeo identicas ou assemelhadoo
aos servidores concursados.

Art. 90 - As desposa0 do correntes da presente Lei, CO~
rerão por conta de dotação própria, constante do Orçamento Anual vi-
gente.

Art. 100 - A presente Lei entrará om viGor na data de
sua publicação, comseuo efeitos irinanceiroB a partir de 112 de I.iaiol

de 1995.

Gabinete do Prefeito,
em 08 de maio de 1995.

Newi1ton Nogueira de Siqueira
- Prefei to ;'unicipal -
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REALIN1!AUENTO SALAEI AL

Q!JADRQ llE. PESSOAL CONGlJRSADQ

AJjEXQ I

ITEM QUAJ1T. DENOUI NAÇÃO SIMBOLO NIVEL PADRÃO CARGA HORÁRIA VENCI1IEIlTO

01 50/ Aux. de Servs. Gerais AX.SerO NA-l A 200 100,00
B 150 75,00

= r- 100 <;000
02 05/ Telefonistas TEL. NA-l A 200 100,00

B 150 75,00
C 100 ",,'O"

03 03/ Pintor Pintor IlA-l A 200 100,00
B 150 75,00
" 100 <;000v

04 10 / Vigia Vigia NA-l A 200 . 100,00
B 150

~~'~~
f----.- C 100._-_._-_.-
05 15 / Guri Gari llA-l A 200 100,00

B 150 75,00
C 100 "O OI)

06 O) / Encanador Enc~ NA-l • 200 100,00A

B 150 75,00
C 100 <;1)OI)

07 0)/ Motorista r.!ot. NA-.2 . 200 110,00r.

B 150 ~~,50
C 100 00
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ITEM ) QUANT. DEIW:!INAÇÃO SH!llOLO NIVEL PADR.~O CARGA HORÁRIA VENCrf.!ENTO •I

08 12 / ~Aux. de Se::-vs. AdIainiat. Ax.S.A NA-2 • 200 110,00 ,A ,
B 150 73,50 '", '"C 100 55.00 , .~

I o09 06/ Aux. de Er..fennagem Ax.E NA-2 A 200 110,00 I o
o-B 150 73,50 I '""-]00 , ."66 (J 55.00 I, ~

I
o10 20 / ProfQ. Regente Rural PRR NA-2 • 200 110,00 '"A ."B 150 73,50 I N

iC 100 55 •..2í. , u,, "11 30/ ProfQ. He,çente Rural PRR llA-3 A 200 120,00 I uI •B 150 80,00 ,
i w100 "-C 60 00 , --

N
21/ =>l~ :Profes~or Prof9 IIA-4 A 200 130,00 tI:

uB 150 87,00 <t
C 100 65.ll9 I I-z04/ <t13 Téc. em Contabilidade Téc. NA-4 A 200 130,00 li>

B 150 87,00 •
'".C 100 65 00 "-N-o05/ • Agrícola Téc.Agr 200 130,0014 Tec. NA-4 A <t

B 150 87,00 :::;
wC 100 6~ 00 c- -
li>15 "/02 Sng. Agrônomo Eng.A. NA-5 A 200 170,00 •••••1
tI:B 150 127,50 t;.-

C 100 8~ 00 .3~!édico • \16 03 ..- t!ed. NA-5 A 200 170,00 .~B 150 127,50
C 100 85 00
" ,. , : :... :::" .'.. . . ..• •-



Continuação.

~

"
"-

o
<t
:;
wo

"'"-N

u

"u
w
"'-N
::>
o:
u
<t
>--z
<t
In

"''"•-o
oo-'""-.,
o
M.,
N

ITE,í QUAllT. DEllOi::I!TAÇÃO SUmOLO llIVEL PADR-;O CARGA HORÁ!UA VENCIrolENTO
17 02 I Lentistu. Dent. NA-5 A 200 170,00

I B 150 127,50
C 100 85,00

Gabinete do Prefeito,
em 08 de maio de 1995.
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N~ NO~~~ Siqueira
- P )feito Mu. ipal-
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IJEXO I I

I Nc D3 G.:"HGOSI .n.=::;ã:ITr{AçÂO no CARGO '-S"IMBOIO --- ~ - VEiicrtIE!iTO
-----~ •••.••• _ •••• _-_. - --~ •.•.••••• ~, __ ._~ •••• _ •• -.'. 0.0, '_',". _._ •••••
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80,00
80,00

300,00
200,00
200,00,
170,00
140,00
140,00
120,00
120,00
120,00
90,00

100,00
80,00
80,00
80,00

ESID-7
ESC-7

~S'l-l
CG-2
DD-2
CD-}
CO-4
ADT-4

AG-5
""P" 5n;.:.l oU-

EV-5
2,3-6

/,CS-6
ESU-7
E;,lP-7
ESV-7

Gabijete, do Prefeito, .
em, ~8 de ::aio de 1995.

\. ~'v---.....
Newilton Nogueira de~ira

- Prefeito Uun1cipel -

'. '

Chefe de Gabinete
Diretor de Departa=ento
Chefe de Divisão
Coorde:lador
Assistente da D1V. de Tesouraria
Assistente de Gabinete
Assistente de Serva. rara-Médico
Encarregado de Veículos
Monitor de Ensino
Agentes Comunitários de Saúde
Encarregado de Serva. Urbanos
Encarregado de Uanutenção de Patrioônio
Encarregado de Serva. de Vacinação
Encarregado de Serva. de Identificação
de LCCUTiJentos
Encarregado de Servs. de Cemitério I05
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e,t"d" de ptrnombueo

f1rtftitura (},(,ullicipal d, o/a. Cruz

FUNÇÃO GRATIFICADA

ANEXO rII

i'1ol QUANTI DENOlm;AçÃO DA roNÇÃO SooOLO VENCIMENTO
DADE I

1 01 Diretor de unidade escolar de lº e 2Q grau FG-l 50,00 I

? 01 Secretária de apoio Educacional FG - 2 50,00 I

1 01 Diretor de Unidade escolar de lQ ~rau maior FG - 2 g 00
I m Serr~tária de anoio ao Estudnnte FG 2 'o ~~

; n.t ",,~p~.ieo~ de l<'noino FG 2 'c no

; n2 SUnervisor de Saúde FG - 2 4S 00 I

7 Diretor de Unidade Espolar de 10 urau menor FG 1 'O 00 I
l m n ária da 'unta de Servipos /.lilinar FG - 1 40 00 I

Secretária -
IJ 03 de unidade escolar FG - 3 40,00

-
I

) 01 Chefe de U.M.O rg - 3 40,00-
•

Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 1995.

\ J4;~~----
ii"8Jilton Noilueira de Siqueira

- PREFEITO -
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